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SEAD

FAROL DO CABO BRANCO

PORTARIANº 63 Em, 30 de janeiro de 2024

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com o Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de 2003, e artigo
19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 152.678/2023.

RESOLVE:

I – Conceder acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a IURE ALEXANDRE DA SILVA BEZERRA matrícula nº 106.974-0, lotado na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.1.1 para 2.2.2.2.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016
III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de novembro de 2023.

IV – Publicada no Diário Oficial de 02 de fevereiro de 2024. (Republicar
por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6B3A-F41A-2EFA-FCBA

PORTARIANº 118 Em, 22 de fevereiro de 2024

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista o que
consta do Protocolo 17.172/2024.

I – Conceder a ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR, matrícula nº
78.646-2, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea
“c”(pósgraduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de fevereiro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 117 Em, 22 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 145.400/2003.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei
Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação da Portaria nº 15, de
06 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial de 12 de janeiro de 2023, que concedeu
o afastamento do servidor DIOGENES DE FIGUEIREDO LEITE, matrícula nº 59.569-1,
ocupante do cargo de PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAII, lotado na Secretaria de
Educação e Cultura, para frequentar Curso de Mestrado em Letras, promovido pela
Universidade Federal da Paraíba.

II – Esta portaria terá sua vigência a partir de 6 de janeiro até 31 de julho
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/55E2-67BB-A0E9-0C74
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3A99-CF43-03D2-16F0

PORTARIANº 119 Em, 22 de fevereiro de 2024

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011
redação dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista
o que consta do Protocolo 15.868/2024.

I – Conceder a FABIO FABRINIO DANTAS MELO GOUVEIA,
matrícula nº 78.686-1, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a
alínea “c”(pós-graduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus
vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/01C5-316B-6811-CD36

PORTARIANº 120 Em, 23 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 120.745/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 8º, inciso II e 19 § 1º da Lei
Complementar nº 60/10, conceder a LUCILENE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS,
matrícula nº 55.922-9, ocupante do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.4.2.3, para classificação 1.11.4.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de setembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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PORTARIANº 121 Em, 23 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência o Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 120.754/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e 19 § 1º da Lei
Complementar nº 60/10, conceder a LUCILENE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS,
matrícula nº 55.890-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.1.3.4, para classificação 1.11.1.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de setembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5608-D583-0872-2062

PORTARIANº 122 Em, 23 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº.
8684/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função pelo prazo de,
02 (dois) anos a servidora DANUTA CAROLINA DAS NEVES CORREIA, matrícula nº.
55.919-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo
23 da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249)

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 18 de julho de 2022 até 18 de
julho de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DD41-B555-EEC2-C150

PORTARIANº 123 Em, 23 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 152.084/2023.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
THAMILYS LOPES DE LIMA, matrícula nº 68.214-3, ocupante do cargo de
PSICÓLOGO CLÍNICO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, sem prejuízo de sua
remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano, de acordo com o Inciso XVIII do artigo
78 da Lei Orgânica do Município combinado com a Lei Municipal nº 12.456/2012 de 22 de
outubro de 2012.

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DB2D-C18A-65CD-C064
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PORTARIANº 128 Em, 26 de fevereiro de 2024

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista o que
consta do Protocolo 23.788/2024.

I – Conceder a CARLOS ANTONIO MELO E SILVA LIMEIRA,
matrícula nº 78.828-7, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a
alínea “d”(curso superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de fevereiro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da AdministraçãoPORTARIANº 125 Em, 23 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Ofício nº 053/GP-2024 de
21 de fevereiro de 2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, a servidora AGNA DE SENA VITORINO,
matrícula n 78.851-1, ocupante do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, que seº
encontra à disposição da Prefeitura Municipal de Macaíba.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/021B-E0B8-DE38-384B

PORTARIANº 124 Em, 23 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 142.374/2023

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a MANUELLA VIVIAN MEIRA PRADO DE BRITO matrícula nº 106.972-3,
lotada na SECRETARIAMUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL, ocupante do cargo de
ARQUITETO, progressão funcional da classificação 2.2.1.1.1 para 2.2.1.3.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “c”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016.

III – Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016.

IV – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de outubro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D6C8-D399-5058-65F3

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BF01-C884-4C6E-C007
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PORTARIANº 129 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 48.460/2023.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DA SAÚDE, a
servidora WILMA SILVA MEDEIROS, matrícula n 84.504-1, ocupante do cargo deº
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, que se encontrava de licença sem vencimentos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de abril de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CCF1-8D6D-CE55-21DB

PORTARIANº 130 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 165.296/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e 19 § 1º da Lei
Complementar nº 60/10, conceder a MARIA MADALENA DE OLIVEIRA FORMIGA,
matrícula nº 59.612-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.1.3.4, para classificação 1.11.1.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de dezembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BE72-4A56-FEFB-7FAD

PORTARIANº 131 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 31.357/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor SILVIO TONY SANTOS DE OLIVEIRA,
matrícula n 82.376-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I,º
que se encontra de licença para realização do curso de doutorado.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B517-3E25-BE2A-10F5
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PORTARIANº 132 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo 30.776/2024.

RESOLVE:

I – Determinar KARINNE DANTAS DE OLIVEIRA ADARIO,
matrícula nº 168.026-9, servidora do GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, ora à
disposição desta Prefeitura, continuar prestando serviço na SECRETARIA DA SAÚDE,
até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F408-2C30-833F-6AEB

PORTARIANº 133 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 30.072/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, LUCAS GOMES DE FREITAS LIMA, matrícula nº 100.575-0,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de fevereiro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F3D7-23F8-0F17-59ED

PORTARIANº 134 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo 55.094/2023

RESOLVE:

I – Determinar MARIA CLEIDIANE SOARES MAMEDE
COUTINHO, matrícula nº 25.823-4, servidora da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, ora à disposição e com ônus para esta Prefeitura, prestar serviço na
SECRETARIADASAÚDE, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BE37-0143-27E6-C99A
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PORTARIANº 135 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 32.831/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, ALICE GABRIELA CERQUEIRA CRUZ, matrícula nº 106.630-3,
ocupante do cargo deARQUITETO, lotada na SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 19 de março de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E7C5-A0D0-DC23-05A2

PORTARIANº 136 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 32.261/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, PATRICIA QUEIROZ DE CASTRO GOMES, matrícula nº 83.150-6,
ocupante do cargo de AGENTE EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de março de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7F09-DEDB-A2EE-2208

PORTARIANº 137 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei 13.411/2017, combinado com o Decreto nº 10.052/2022 e
consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 12.197/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 9º da Lei Municipal nº
13.411/2017, conceder a FELIPE ALVES MOURA, matrícula nº 91.482-7, ocupante do
cargo de AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, lotado na
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão funcional da classificação
1.14.1.1.2 para classificação 1.14.1.1.3.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8BCC-DA4A-F858-105C
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PORTARIANº 138 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
162.605/2023.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação de readaptação de função, pelo prazo
de 01 (um) ano, a CASSIA MATOS DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula nº 69.127-5,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo
23 da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 21 de dezembro
de 2023 até 21 de dezembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D2FD-A6D8-D293-8836

PORTARIANº 139 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 395/2024.

R E S O LV E: autorizar permanecer à disposição da SECRETARIADA
RECEITA MUNICIPAL, a servidora MILENE ARARUNA DE OLIVEIRA DIAS,
matrícula nº 16.305-8, ocupante do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR, lotada na
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3349-C5D2-786C-67F0

PORTARIANº 140 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 27.701/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, SARA LEONARDO LACERDA, matrícula nº 91.352-9, ocupante do
cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de fevereiro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FCFF-8AD5-D638-E95B
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PORTARIANº 141 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003
e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 29.494/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, DANUBIA ANDRADE SANTOS, matrícula nº 107.180-3, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de fevereiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8B41-3A3E-5AF8-459C

PORTARIANº 142 Em, 07 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 35.093/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, BRENDABRASILEIRO GUEDES, matrícula nº 100.232-7, ocupante
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/076D-3BFE-0B42-689B

PORTARIANº 143 Em, 08 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 174.399/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a LAISSA RAFAELLA FERNANDES DE
ARAUJO, matrícula nº 82.437-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão
funcional da classificação 1.11.1.2.1, para classificação 1.11.1.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de dezembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7DEF-F0FB-5D51-6080
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PORTARIANº 144 Em, 08 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 33.738/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, EVERTON BATISTA DA SILVA, matrícula nº 68.099-7, ocupante do
cargo deASSISTENTEADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de fevereiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FBB2-3EDD-F6E5-14FF

PORTARIANº 145 Em, 08 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 169.251/2023.

R E S O L V E: colocar à disposição da SECRETARIA DE TURISMO,
com ônus, o servidor PAULO RODOLFO SOARES E SILVA, matrícula nº 68.112-0,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DA
SAÚDE, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7254-08D2-31BC-7125

PORTARIANº 146 Em, 08 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo 35.066/2024.

RESOLVE: colocar à disposição do GOVERNO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, para prestar serviço no Gabinete do Vice Governador, sem
ônus para esta Prefeitura, a servidora AGNA SENA VITORINO, matrícula nº 78.851-1,
ocupante do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE
SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EEB1-4A6B-A789-57A9
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SMS

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FB70-3D44-590B-FF7A

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8452-BE04-685E-3198
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SEDHUC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/25A7-2141-CFFB-6505

IPM

PORTARIANº 079/2024 Em, 27 de fevereiro de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº e190.688/2023-1Doc
tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme
consta do processo resolve:TC nº 03957/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 253/2022, publicado no
Diário Oficial do Município nº 110 de 01 de setembro de 2022, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

C O N C E D E R A P O S E N TA D O R I A P O R T E M P O D E
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 103/19, c/c art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dadacaput

pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao servidor
CARLOS ANTONIO SOUZA LEÃO DA FRANCA, ocupante do cargo de Escriturário,
classificação funcional 01.02.11.01.05, matrícula nº , lotado na Secretaria da14.985-3
Administração.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EA01-C58C-48AA-C52D

PORTARIA Nº 116/2024 Em, 07 de março de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº e36.543/2024-1Doc
tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme
consta do processo resolve:TC nº 05301/23,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 264/2022, publicado no Diário
Oficial do Município nº 123 de 20 de setembro de 2022, que passa a vigorar com o seguinte
teor:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com artigo 40, § 7º, da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c art.
23 da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c o art. 11, §2º e § 4º, inciso II, do
Anexo I, da Portaria MTP nº 1.467/22, c/c art. 15, inciso I, da Lei Municipal nº 10.684/2005,
c/c art. 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº
13.846/2019, a matrícula nº viúvaMARIA DE FÁTIMA RAMALHO DANTAS, 95.963-4,
do ex-servidor matrícula nº , ocupante doFRANCISCO DANTAS DE SOUSA, 00.723-4
cargo de Auditor Fiscal Auditor de Tributos ATA 301, lotado na Secretaria da Receita
Municipal, falecido em 09 de setembro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11.022/2024/SEINFRA – DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 11.001/2024,/SEINFRA – DOC / PROCESSO ADMINISTRATIVO
(MEMORANDO INTERNO) N° 25.506/2024
CHAVE CGM: FRJY-28ED-3UJ5-YMK6
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA/PB
CONTRATADA: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASILEST E PESQ NAADM
PUBLICA– INP- LTDACNPJ Nº 10.498.974/0002-81
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE 02 (dois) SERVIDORES NO 19
CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIROS QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 18 A 21
DE MARÇO DE 2024 EM FOZ DO IGUAÇU/PR PROMOVIDO PELA EMPRESA
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA
SECRETARIAMUNICIPALDE INFRAESTRUTURA– SEINFRA..
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 18/03/2024, na
forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 9.780,00 (nove mil, setecentos e oitenta reais).
Classificação Funcional: 11000.11101.04.122.5001.112041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
Elemento de Despesa: 11000.11101.04.122.5001.112041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS
Fonte de Recursos: 1.5.00 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Secretaria: SEINFRA
Signatários: Rubens Falcão da Silva Neto - PMJP / INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO
BRASILEST E PESQ NAADM PUBLICA– INP– LTDA- RUDIMAR BARBOSADOS REIS

Data daAssinatura: 05 de março de 2024.

João Pessoa, 05 de março de 2024.

Luciano da Nóbrega Pereira
Secretário Executivo SEINFRA/PMJP
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 32.868/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.013/2024

CHAVE CGM: MB53-W9F3-R772-DQI6

DATADEABERTURA: 25/03/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ONCOLOGICOS PARA

ATENDIMENTO A USUÁRIOS MUNÍCIPES DE JOÃO PESSOA,

CONTEMPLADAS EM ACPAÇÃO CIVIL PÚBLICA/DECISÃO JUDICIAL Nº

004.0918-15.2013.815.2001 E DECISÕES JUDICIAIS, SOB RESPONSABILIDADE

DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, NO DECORRER DOANO DE 2024.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Jackson

Wellcker da Costa Teixeira Azevedo torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por

item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação

pertinente, no site - e no sitewww.portaldecompraspublicas.com.br,

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua

equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone:

(83) 3213-7534 ou pelo e-mail: cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº

10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº

4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e

subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

Com fundamento no art. 191 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e Decreto Municipal N°

10.498, de 12 de dezembro de 2023, formaliza-se a opção por licitar o objeto do presente

processo utilizando o regramento jurídico da Lei n° 8.666/93 e Dec. n° 10.024/19 .

João Pessoa, 08 de março de 2024.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo

Pregoeiro da CSL

SMS-JP
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AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO

CHAVE: JCO4-6GLD-9Z0A-1LFG

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 25.199/2023

DISPENSADE LICITAÇÃO N.º 13.090/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA A REALIZAÇÃO DE

EXAMES LABORATORIAIS ESPECIFICOS.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 25.199/2023, referente à Dispensa de

Licitação n.º 13.090/2023, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação em favor da empresa:

LABORATORIO PARAIBANO DEANÁLISES CLINICAS CNPJ nº. 09.235.615/0001-sob o

71, perfazendo o valor total de R$ 1.670,00 (Um mil e seiscentos e setenta reais). Para contratação do

objeto em referência, com base no art. 72, no inciso VIII da Lei nº. 14.133/2021.

INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIADADESPESA:

Unidade Orçamentária - 13301 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

Subação - 462603 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DASMS

Fonte Recurso - 1.5.00.011002 Recursos não vinculados de Impostos 011002

Natureza Despesa - 33.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

Meta - 130301 13301 00007 Outras - Tipo Meta

João Pessoa-PB, 07 de março de 2024.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO

Secretário de Saúde
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TERMO DE FOMENTO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 12.914/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.089/2023
CHAVE CGM: ZXKW-L7Z4-YU0O-A55X
DATADEABERTURA: 16/02/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: REABERTURA DE PROCESSO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, EM SISTEMAS DIGITALIZADORES DE
IMAGENS RADIOGRÁFICAS E IMPRESSORAS DE FILMES RADIOLÓGICOS,
PERTENCENTES À SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE JOÃO PESSOA.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 12.914/2023, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 13.089/2023, e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação ADJUDICO E
HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: TM SOLUÇÕES
INTEGRADAS EIRELI ME sob o CNPJ nº 21.592.515/0001-06, Grupo 01, no valor total de R$
157.404,00 e Grupo 02, no valor total de R$ 196.776,00; perfazendo o valor global de R$ 354.180,00
(Trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e oitenta reais), classificada pelo critério de menor preço
por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI,
do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
consequência, fica convocada a proponente para assinatura do contrato e à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o
do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 08 de março de 2024.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretária de Saúde
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.009/2024

CHAVE GGM: GGM: BJG2-Z5C8-K7UV-8K21

Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 18.627/2023, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - ARTIGOS DE CAMA E
COLCHÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO
EDITAL E SEUS ANEXOS”, HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor
das Empresas: JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA – CNPJ nº: 14.037.880/0001-85, no item
01 pelo valor total de R$ 21.862,20 (vinte e um mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte
centavos); SGP IND. E COM. COLCHOARIA LTDA – CNPJ nº: 11.377.867/0001-87, nos
itens/valor total: 03 (R$ 71.390,00), 07 (R$ 99.631,63) e 18 (R$ 317.262,00), totalizando: R$
488.283,63 (quatrocentos e oitenta e oito mil duzentos e oitenta e três reais e sessenta e três
centavos); UNICA SANEANTES LTDA – CNPJ nº: 43.392.983/0001-61, no item 14 pelo
valor total de R$ 22.927,50 (vinte e dois mil novecentos e vinte e sete reais e cinquenta
centavos); e VENDE TUDO MAGAZINE LTDA – CNPJ nº: 05.765.913/0001-12, nos
itens/valor total: 01 (R$ 50.160,00), 04 (R$ 1.380,00), 05 (R$ 24.490,00), 06 (R$ 7.050,00), 08
(R$ 5.221,00), 09 (R$ 8.220,00), 11 (R$ 98.895,00), 13 (R$ 38.532,00), 15 (R$ 14.448,00), 16
(R$ 14.820,00) e 17 (R$ 20.820,00), totalizando: R$ 284.036,00 (duzentos e oitenta e quatro
mil e trinta e seis reais). Perfazendo o valor global de R$ 817.109,33 (oitocentos e dezessete mil
cento e nove reais e trinta e três centavos). O item 12 foi declarado DESERTO. Os itens 02 e 10
foram declarados FRACASSADOS.

João Pessoa/PB, 8 de março de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 24.272/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.095/2023
CHAVE CGM:AH1W-ZEQ5-SD9F-WEQ5
OBJETO: REABERTURA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO BANCO DE LEITE HUMANO ZILDA ARNS, VINCULADO AO
INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS (ICV).

Com base nas informações constantes no Processo nº. 24.272/2023, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.095/2023, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com
base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em
favor das empresas: ELABCOMMERCE LTDA – ME sob o CNPJ nº 46.440.787/0001-03,
itens 01, 03 e 04 no valor total de R$ 5.435,00; SR PRODUTOS MEDICOS LTDA – EPP sob o
CNPJ nº 10.757.876/0001-30, item 02 no valor total de R$ 640,00; DIONAL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA – ME sob o CNPJ nº 40.061.199/0001-82, itens 06
e 09 no valor total de R$ 1.250,00; ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE – ME sob o CNPJ nº
32.816.440/0001-08, item 08 no valor total de R$ 1.850,00, perfazendo o valor global de R$
9.175,00 (Nove mil cento e setenta e cinco reais), classificadas pelo critério de menor preço por
item, com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt. 13º, inciso VI,
do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
consequência, fica convocada a proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob
pena de decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o do Decreto
Federal nº 10.024/2019. Declaro os itens 05, 07 e 10 fracassados pelo valor.

João Pessoa, 05 de março de 2024.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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